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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 

REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 

No dia treze de agosto do ano de dois mil e vinte quatro, com início às oito horas da 

manhã, na Sede da Casa da Mulher de São Bento do Sapucaí, na qual estavam presentes 

as representantes da sociedade civil Brenda Camargo Rosa, Petronilha Ambrogi de 

Oliveira, Vera Maria Masagão Ribeiro (titulares), Márcia Maria Celestino e Lilian 

Maria Freire (suplentes). Representando o poder púbico esteve presente á conselheira 

Marilene Aparecida dos Santos. A reunião contou ainda com a presença de Inná Freitas 

Saldanha, munícipe, e Virginia Cristina da Rosa, da Secretaria da Cidadania.  Na 

pauta da reunião, divulgada previamente, constavam os seguintes itens: abertura do 

Instagram do Conselho; definição de datas para realização da formação de conselheiros 

com Elerson Pelegrini, da vivência com a Terapeuta Ocupacional Vanessa Dinat e evento 

com delegados sobre protocolos de atuação em episódios de violência contra a mulher; 

esclarecimentos sobre as vantagens de se abrir o fundo do Conselho, indicação de 

responsáveis por algumas ações a serem realizadas de acordo com definições de 

reuniões anteriores. Vera Ribeiro informou ao grupo que Cristina Torchia, por motivos 

pessoais,  solicitou afastamento da função de secretária do Conselho. Em consulta 

previa realizada por Vera, a conselheira Ellen Rotondaro da Silva aceitou assumir o 

cargo. Como Ellen avisou que estaria ausente desta reunião por motivos pessoais, Vera 

Ribeiro, vice-presidente, assumiu a Secretaria deste encontro. Dando início ao 

tratamento dos pontos de pauta, Brennda leu um texto encaminhado pelo jurídico da 

prefeitura que esclarecia limitações que deveriam ser observadas durante o período 

eleitoral para que eventos ou canais ou peças de comunicação não configurassem 

propaganda da gestão. Marilene Aparecida dos Santos esclareceu que o Conselho poderia 

iniciar seu Instagram para divulgar suas atividades e informações de interesse 

público, desde que se evitasse menções à gestão e seu logotipo, além de menções ou 

imagens de candidatos/as a cargos eletivos. No caso de organização de eventos 

públicos, os mesmos cuidados deverão ser observados. Questionada sobre a 

possibilidade de publicar foto da posse do Conselho, onde aparece, entre as demais, 
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uma conselheira afastada temporariamente para realizar campanha eleitoral, Marilene 

esclareceu que é necessário que a imagem seja claramente identificada como evento 

passado. Indicou-se a data de 17 de setembro, das 14h00 às 17h00 para realização da 

formação das Conselheiras com o consultor Elerson Pelegrini. Para a oficina de 

sensibilização sobre o trabalho com vítimas de violência, com Vanessa Dinat, a data 

indicada foi 1º de outubro, das 14h ás 17h. Para o Seminário sobre Violência contra a 

Mulher e protocolos para seu enfrentamento, indicou-se a semana de 18 a 22 de 

novembro, com o dia exato a ser definido de acordo com a agenda dos participantes 

convidados. Virgínia retomou o tema da criação do Fundo do Conselho, destacando 

emendas parlamentares e concursos de projetos como algumas das fontes das quais se 

poderá captar recursos. Comentou também a experiência do Conselho de Esportes que já 

trabalha com fundo próprio. Foi retomada a proposta de calendário das reuniões 

ordinárias, sempre na segunda terça feira do mês, às 8h30, na Casa da Mulher. As 

próximas reuniões, portanto, ficam agendadas para 10 de setembro, 08 de outubro e 12 

de novembro. Finalmente, Brennda retomou algumas das atividades previstas e sugeriu a 

indicação de responsáveis de sua implementação. Algumas das presentes se 

voluntariaram a encabeçar as iniciativas, contando com a ajuda de outras conselheiras 

que se prontificarem a ajudar: Seminário sobre violência contra mulher e elaboração 

de material com protocolos de enfrentamento (como agir diante de ocorrências) – 

Vera, Ellen, Marilene, Lilian, Virgînia), elaboração de ofício solicitando a criação 

do Fundo do Conselho, alteração do regimento e encaminhamento à Câmara da mudança da 

lei do CMDM – Virgínia, mapeamento das iniciativas existentes no município que podem 

atender mulheres que necessitam de apoio na área da saúde mental, para divulgação no 

Instagram do Conselho e por outros meios disponíveis – Marcia e Inná, levantamento 

de atividades do CRAS de interesse para as mulheres do município para permanente 

divulgação no Instagram do Conselho e outros meios disponíveis – Brennda, 

acompanhamento das faltas de conselheiras nas reuniões – Brenda, incluir a 

localização da Casa da Mulher na plataforma Google Maps para facilitar a indicação / 

divulgação de eventos realizados nesse espaço. – Virgínia. Depois dessas definições, 

encerrou-se a reunião às 9h40m. 
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_______________________________ 

Brennda Camargo Rosa – Presidente 

 

 

 

_________________________ 
 

Vera Masagão – Vice-presidente 

 


